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Este projeto de iniciação científica está vinculado ao projeto temático FAPESP “Trabalhadores 
no Brasil: identidades, direitos e política (séculos XVII a XX)” – que vem sendo desenvolvido no 
CECULT - Centro de Pesquisa em História Social da Cultura, localizado no Instituto de Filosofia 
e Ciências Humanas - UNICAMP. Este trabalho consiste no levantamento, digitalização e 
indexação de um tipo específico de normas legais, as decisões, referentes à escravidão 
africana no Brasil produzidas no período de 1871, ano em que foi promulgada a Lei 2040, mais 
conhecida como Lei do Ventre Livre, e 1888, que assinala o término da escravidão. O principal 
objetivo do projeto, enquanto trabalho coletivo, é dar continuidade à atividade de inserção de 
leis em uma Base de Dados on line, a qual permanece à disposição de pesquisadores 
interessados no assunto. Além disso, esse projeto de iniciação científica tem como objetivo 
específico a análise dos documentos legais e seu cruzamento com a historiografia sobre o 
tema. Ao longo dessa pesquisa foram anexadas à base de dados um total aproximado de 430 
normas legais.  
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